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EDITAL SIMPLIFICADO 

 
DISPENSA Nº 007/2026 
Processo Administrativo nº 016/2026 
 

A 
OBJETO: Aquisição de 2 Kits Brincar e Incluir, destinados aos alunos da rede 
pública de ensino de Sussuapara-PI, visando atender às necessidades 
pedagógicas alinhadas às diretrizes da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) 

 
 

B 

 JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 
 
 Justifica-se a Aquisição de 2 Kits Brincar e Incluir, destinados aos alunos da rede 
pública de ensino de Sussuapara-PI, visando atender às necessidades 
pedagógicas alinhadas às diretrizes da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), 
e pelas políticas públicas voltadas à educação infantil e inclusiva 

O material em questão se destaca por ser uma ferramenta pedagógica completa e 
versátil, desenvolvida para trabalhar habilidades fundamentais nas crianças, como: 

Psicomotricidade: Através de atividades que estimulam a coordenação motora fina e 
ampla, essencial para o desenvolvimento físico e cognitivo. 

Raciocínio lógico: Jogos e atividades do kit fomentam o pensamento estruturado e a 
solução de problemas, competências indispensáveis para o aprendizado futuro. 

Lateralidade e orientação espacial: Contribui para a percepção corporal e organização 
do espaço, habilidades cruciais na fase inicial do desenvolvimento infantil. 

Criatividade e expressão artística: Estimula a imaginação e a capacidade de criação 
por meio de atividades que envolvem cores, formas e materiais diversos. 

Concentração e atenção: Promove o foco nas tarefas, melhorando a capacidade de se 
manter atento e engajado em atividades específicas. 

Trabalho em equipe e socialização: Incentiva a interação entre as crianças, 
desenvolvendo habilidades socioemocionais como empatia, respeito e cooperação. 

Comunicação e linguagem: Por meio de jogos e atividades interativas, as crianças são 
incentivadas a se expressar, expandindo seu vocabulário e desenvolvendo habilidades 
comunicativas. 

Pensamento crítico e resolução de conflitos: Estimula a análise de situações e a 
tomada de decisões, fundamentais para a autonomia e o desenvolvimento emocional. 

Além disso, o kit tem como diferencial sua aplicabilidade no atendimento educacional 
especializado (AEE), sendo uma ferramenta de apoio para crianças com necessidades 
educacionais especiais, promovendo a inclusão e a equidade na aprendizagem, 
conforme prevê o Plano Nacional de Educação (PNE) e o Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA). 

Este material pedagógico, elaborado dentro das normas da BNCC, contribui diretamente 
para o desenvolvimento integral da criança, abordando os campos de experiência 
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estabelecidos pelo documento, como: 

O eu, o outro e o nós; 

Corpo, gestos e movimentos; 

Escuta, fala, pensamento e imaginação; 

Traços, sons, cores e formas; 

Espaços, tempos, quantidades, relações e transformações. 

Ao contemplar atividades interativas e lúdicas, o KIT BRINCAR E INCLUIR promove a 
aprendizagem significativa e estimula a curiosidade e o protagonismo infantil. Essa 
abordagem é essencial para alcançar os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento 
previstos para a educação infantil, conforme preconizado pela legislação vigente. 

Além disso, a aquisição destes kits vai ao encontro das metas do município de garantir 
o fortalecimento da educação inclusiva e de qualidade, promovendo práticas 
pedagógicas inovadoras que assegurem a formação integral das crianças, conforme 
previsto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) (Lei nº 9.394/96). 

Dessa forma, a aquisição do KIT BRINCAR E INCLUIR se faz necessária e urgente para 
garantir: 

O cumprimento das normativas educacionais vigentes; 

A oferta de recursos pedagógicos modernos e inclusivos à rede municipal de ensino; 

A promoção de um ensino lúdico, interativo e transformador, adequado às 
especificidades e necessidades de cada criança. 

Portanto, a aquisição desse material é de extrema relevância para fortalecer o ensino 
infantil no município, ampliando as possibilidades de desenvolvimento integral das 
crianças e promovendo a equidade e a inclusão educacional 

 O valor do orçamento não ultrapassa R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil, quatrocentos 
e noveta e dois reais e onze centavos, razão pelo qual se opina pela contratação direta 
por dispensa de licitação baseada na Lei nº 14.133/2021.  
 
Assim, e que se faz necessário formalização de processo de Dispensa de Licitação com 
fundamentação legal no Art. 75, inciso II, e Art. 4º, § 1º, inciso I da Lei nº 14.133/2021, 
combinado c/c da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
 

 

 
DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE FORNECIMENTO: 
A empresa será classificada e adjudicada pelo menor preço por item e habilitada com 
atendimento dos documentos solicitados. 
A empresa contratada deverá executar os serviços dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data da ordem de fornecimento/serviço. 
Informações adicionais podem ser obtidas junto à Comissão de Contratação de 
Sussuapara PI, ou pelo telefone 0**89 9 8817-3739. 

 



ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Sussuapara 

Rua José Domingos da Rocha, nº 100 - Sussuapara - Piauí 
CNPJ. 01.612.755/0001-00 

E-mail: pmsussuapara@gmail.com 
  

 
 

D 

 
DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
 
Forma e prazo de apresentação das propostas adicionais: As empresas poderão 
apresentar proposta de preços, rubricadas e assinadas através do e- mail:  
cplsussuapara@gmail.com, ou através de protocolo do envelope na Prefeitura de 
Sussuapara-PI, até 03 (três) dias úteis após a publicação do aviso. 
 
Forma de seleção: Proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 
 
Vigência do Contrato: 31/12/2026, contados a partir da assinatura do contrato. 
 
Forma de Pagamento: Em até 10 (dez) dias úteis do mês subsequente, após 
apresentação de nota fiscal eletrônica, aprovada pelo setor responsável. 
 
Fonte de Recurso: FUNDEB, QSE e FME 
 
Critério de seleção: Menor Preço Global (Art 33, inciso I). 
 
Termo de Referência: Pode ser obtido no e-mail: cplsussuapara@gmail.com 
 
Informações adicionais podem ser obtidas junto à Comissão de Contratação de 
Sussuapara– PI, ou pelo telefone 0**89 9 8817-3739. 

 

E 

DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO: 
 
Será solicitada, via e-mail, para a empresa vencedora documentação para análise e 
verificação de habilitação para efetiva contratação. 
 
Seguem, abaixo, documentos necessários que deverão ser apresentados através do 
e- mail: cplsussuapara@gmail.com ou através de protocolo do envelope na Prefeitura 
de Sussuapara, até 03 (três) dias úteis após a sua solicitação. 
 
Cartão do CNPJ da empresa; 
 
Contrato social com última alteração ou consolidado;  
 
Documentos pessoais dos sócios; 
 
Certidão de regularidade na Receita Federal (Tributos e Dívida Ativa); 
 
 Certidão de Regularidade perante o FGTS; 
 
Certidão de Regularidade perante a Receita Estadual;  
 
Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal;  
 
Alvará de Localização e Funcionamento; 
 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 
Certidão negativa de falência, insolvência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante pessoa jurídica, dentro do prazo de 
validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, com data não excedente a 90 
(noventa) dias, contados da data de sua apresentação; 
 
Balanço Patrimonial do ultimo exercicio financeiro 
 
Atestado(s) de capacidade técnica, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou 
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privado, em nome da empresa licitante, comprovado que a proponente executou 
serviços compatíveis ou similares ao objeto da licitação. 
 
Os atestados de capacidade técnica, deverão ser emitidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, neles constando o nome do contratante e a discriminação dos 
serviços. O atestado deve ser apresentado original ou cópia autenticada, devendo a 
licitante no caso de apresentação de cópia, estar munido do documento original para melhor 
análise da comissão. 

 

F 

 
OBRIGAÇÕES E DAS PRESCRIÇÕES GERAIS: 
 
Executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, 
com o Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 
 
O Valor da proposta de preços deve abranger o frete, impostos, entre outros custos. 
 
Substituir, às suas expensas e no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os serviços 
executados em que se verificarem vícios destoantes do padrão normal. 
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE. 
 
Os fornecimentos serão fiscalizados pela Prefeitura Municipal que por sua vez deverá 
anotar as irregularidades, levar o conhecimento da contratante que deverá tomar as 
medidas cabíveis. 

 
 

G 

 
PRAZO DE PAGAMENTO/FISCALIZAÇÃO/ATESTAÇÃO: 
 
O pagamento pelo fornecimentos dos produtos/serviços ocorrerá mensalmente e 
quando os fornecimentos forem atestados e aprovados pela Prefeitura Municipal, e 
em moeda nacional e através de transferência bancária em nome da empresa 
fornecedora dos produtos. 
 
A fiscalização ou atestação dos fornecimentos será feito pela Prefeitura Municipal ou 
pessoa designada para esse fim. 

 

H 

 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO EDITAL SIMPLIFICADO:  
 
Comissão de Contratação do Município de Sussuapara– PI. 

 

I 

 
SANÇÃO:  
 
Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à 
CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as 
penalidades previstas por Lei.  
 
O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos 
dispostos na Lei n.º 14. 133/2021, sob qualquer uma das formas descritas.  
 
O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios, no 
prazo previsto por Lei.  



ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Sussuapara 

Rua José Domingos da Rocha, nº 100 - Sussuapara - Piauí 
CNPJ. 01.612.755/0001-00 

E-mail: pmsussuapara@gmail.com 
  

 
 

 
Os casos omissos serão resolvidos a luz da legislação aplicável a matéria. 

 
 

Sussuapara/PI, 23 de março de 2026. 
 
 
 

Moacir Ferreira de Sousa 
Agente de contratação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

7. SETOR REQUISITANTE 
7.1. Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos 

 
8. DO OBJETO 
8.1. Aquisição de 2 Kits Brincar e Incluir, destinados aos alunos da rede pública de ensino de 
Sussuapara-PI, visando atender às necessidades pedagógicas alinhadas às diretrizes da Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC), de acordo com as especificações técnicas constantes neste 
termo de referência, conforme abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Kit Brincar e Incluir, composto por 10 (dez) manuais didáticos, 
confeccionados em tecido tactel bora 100% poliéster, com sublimação 
colorida de alta definição, utilizando tinta atóxica à base d’água, e 
acabamento em bagum, com costuras reforçadas em fio de algodão. Cada 
manual deverá possuir oito (8) páginas acolchoadas, medindo vinte e oito 
centímetros (28 cm) de comprimento por vinte e oito centímetros (28 cm) 
de largura, com preenchimento em espuma de densidade 22, bem como 
costuras reforçadas em fio de algodão. Os manuais deverão apresentar 
estrutura interna padronizada, de acordo com seu respectivo item, contendo 
capa de identificação com o nome do manual e da autora, e demais páginas 
contendo: apresentação pedagógica, conexão com a Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC), atividade interativa, sugestões de uso em sala 
de aula, quadro de desenvolvimento de habilidades, inclusão e 
acessibilidade, e contracapa com informações editoriais. Cada manual 
deverá possuir ISBN individual válido, conforme os critérios de registro 
definidos pela Câmara Brasileira do Livro (CBL), em conformidade com a 
Lei nº 10.753/2003 (Política Nacional do Livro). Os manuais deverão possuir 
Certificação Compulsória válida, emitida por Organismo de Certificação de 
Produto (OCP) acreditado pelo INMETRO, em conformidade com a Portaria 
INMETRO nº 302/2021, devendo ser acompanhados dos respectivos itens: 
Arremesso das Direções, confeccionado em tecido tactel bora 100% 
poliéster, com sublimação colorida de alta definição, utilizando tinta atóxica 
à base d’água, com fundo em revestimento sintético à base de policloreto 
de vinila (PVC), aplicado sobre substrato têxtil, caracterizado como material 
tipo courvin, com propriedades antiderrapantes, apresentando 
impermeabilidade, resistência à abrasão, estabilidade dimensional, 
facilidade de higienização e adequada resistência mecânica. A estrutura 
deverá conter acolchoamento com espuma de espessura de um centímetro 
(1 cm) de densidade 22 e dimensões de um metro e quarenta (1,40 m) por 
lado. O painel deverá apresentar cinco (5) áreas de arremesso (caçapas), 
representando as direções cima, baixo, direita, esquerda e centro, 
confeccionadas em tecido velboa, com diâmetro interno de quinze 
centímetros (15 cm) cada, fixadas por meio de costura em fio de algodão, 
com acabamento reforçado em costura dupla. O conjunto deverá conter 
sistema de fixação por meio de ilhoses metálicos, que permitam sua 
instalação em parede, suporte ou superfície adequada. O material deverá 
ser acompanhado de seis (6) peças leves para arremesso (bolas), 
confeccionadas em tecido velboa colorido, com enchimento em fibra, 
diâmetro médio de sete a nove centímetros (7 a 9 cm), costuras reforçadas 
e acabamento isento de partes rígidas ou cortantes. O produto deverá 
possuir Certificação Compulsória válida, emitida por Organismo de 
Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo INMETRO. Trilha dos 
Bichos, confeccionado em tecido tactel bora 100% poliéster, com 
sublimação colorida de alta definição, utilizando tinta atóxica à base d’água, 
com fundo em revestimento sintético à base de policloreto de vinila (PVC), 
aplicado sobre substrato têxtil, caracterizado como material tipo courvin, 
com propriedades antiderrapantes, apresentando impermeabilidade, 
resistência à abrasão, estabilidade dimensional, facilidade de higienização 

KIT 2 R$ 9.316,66 R$18.633,32 
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e adequada resistência mecânica. O item deve possuir dimensões 
aproximadas de dois metros e sessenta (2,60 m) de comprimento por um 
metro e quarenta centímetros (1,40 m) de largura, apresentando quatro 
trilhas numeradas de 1 a 10, destinada a promover atividades de 
deslocamento, contagem e coordenação motora ampla. O conjunto deve 
acompanhar quatro (4) máscaras temáticas, confeccionadas em tecido 
velboa, feltro e elástico ajustável, com preenchimento em espuma de um 
centímetro (1 cm) e densidade (22). Medidas aproximadas das máscaras: 
Cachorro: 35 × 26 cm; Joaninha: 40 × 30 cm; Jacaré: 40 × 28 cm; Borboleta: 
37 × 40 cm; O conjunto deve incluir um (1) dado confeccionado em tecido 
poliéster, com impressão em sublimação colorida, medindo dez centímetros 
(10 cm) por lado, preenchido com espuma de densidade média (22) e com 
costuras reforçadas. Todos os componentes devem possuir acabamento 
sem partes rígidas ou cortantes, assegurando segurança durante o uso 
escolar. Deve possuir Certificação Compulsória válida emitida por 
Organismo de Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo INMETRO. 
Memória dos Sons, composto por dez (10) peças confeccionadas em 
tecido Oxford, fundo e laterais em Bagum,  com preenchimento em espuma 
de densidade (22) com espessura de quatro (4) centímetros e costuras 
reforçadas em fio poliéster. Cada peça deve medir dezesseis centímetros 
(16 cm) por dezesseis centímetros (16 cm) e apresentar identificação 
numérica e em Braille feitas em bordado. As peças devem conter guizos 
internos em quantidades variáveis de um (1) a cinco (5) por unidade, 
proporcionando diferentes intensidades sonoras que caracterizam o jogo de 
memória auditiva, permitindo que as crianças identifiquem pares com o 
mesmo som e estimulem a concentração, o ritmo e a percepção auditiva. 
Deve possuir Certificação Compulsória válida emitida por Organismo de 
Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo INMETRO. Dominó 
Sensorial, composto por vinte e oito (28) peças confeccionadas em Bagum, 
com diferentes tipos de texturas aplicadas em sua superfície, 
proporcionando uma experiência sensorial diversificada. As superfícies 
devem incluir os seguintes materiais: passadeira, velboa, juta, bagum, 
paetê, pele sintética e tule, todas aplicadas sobre base acolchoada com 
espuma de densidade (22), garantindo estrutura e conforto ao toque. Cada 
peça deve medir dezoito centímetros (18 cm) por nove centímetros (9 cm), 
com espessura de quatro centímetros (4 cm), costuras reforçadas em fio 
poliéster, assegurando durabilidade e segurança durante o manuseio. Deve 
possuir Certificação Compulsória válida emitida por Organismo de 
Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo INMETRO. Boneco de 
Manipulação Sensorial, confeccionado com cabeça em espuma revestida 
de malha, boca articulável em plástico PET transparente e língua em feltro, 
possibilitando a movimentação da boca por manuseio interno (tipo 
fantoche). O corpo deve ser produzido em malha macia, totalmente 
preenchido com fibra sintética siliconada, garantindo leveza e volume. Deve 
conter dois conjuntos de roupas que podem ser substituídos, 
caracterizando uma menina e um menino, compostas por cabelos, sapatos, 
macacão e vestido. As roupas devem ser confeccionadas em tecido Oxford, 
com elementos interativos como zíperes, botões, velcros, fivelas e cadarços 
funcionais, promovendo o estímulo à motricidade fina e à autonomia da 
criança. O boneco deve apresentar marcações coloridas em velcro 
representando o “Semáforo do Toque”, confeccionadas em material têxtil 
macio e fixadas por velcro, possibilitando atividades de reconhecimento 
corporal e percepção sensorial. Dimensões aproximadas: noventa 
centímetros (90 cm) de altura por cinquenta e cinco centímetros (55 cm) de 
largura. Deve possuir Certificação Compulsória válida emitida por 
Organismo de Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo INMETRO. 
Fantoches da Diversidade, composto por nove (9) fantoches inclusivos. 
Cada fantoche deve ser confeccionado com cabeça em espuma revestida 
de malha, boca articulável em plástico PET transparente revestido de feltro, 
cabelos em lã ou kanekalon e olhos em PVC. O corpo deve ser 
confeccionado em malha, com roupas em tecidos variados como feltro, 
Oxford, cetim ou malha, preenchido com fibra sintética siliconada. Os 
modelos devem representar diferentes perfis humanos, contemplando 
diversidade étnica, cultural e de acessibilidade. Os fantoches devem incluir 
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personagens com características como: cadeirante (acompanhado de 
cadeira de rodas em MDF com pintura à base d’água), menina com 
Síndrome de Down, menino com autismo (com símbolo aplicado na 
vestimenta), mulher com Libras (mãos adaptadas para representação), 
menina negra, personagem oriental, deficiente visual (com óculos em EVA 
e bengala em MDF), deficiente físico (com muleta em MDF) e personagem 
indígena (com adorno de pena decorativa). Cada fantoche deve medir 
aproximadamente sessenta centímetros (60 cm) de altura por quarenta e 
cinco centímetros (45 cm) de largura. Deve possuir Certificação 
Compulsória válida emitida por Organismo de Certificação de Produto 
(OCP) acreditado pelo INMETRO. Acompanhado de um (1) Palco Inclusivo, 
confeccionado em tecido tactel bora 100% poliéster, com sublimação 
colorida de alta definição em tinta atóxica à base d’água. Medindo 1,70 m 
de altura por 0,80 cm de largura, possuindo abertura frontal com cortinas 
decorativas em tecido Velboa, medindo 46 cm de altura por 60 cm de 
largura, proporcionando ambientação lúdica e adequada para 
apresentações. O palco conta com suporte de tubo extensível medindo de 
77 cm, extensível até 1,05 m,  para fixação e sistema de velcros para ajuste 
de altura e adaptação a diferentes espaços, destinado à dramatização e ao 
uso pedagógico dos fantoches, enriquecendo atividades de contação de 
histórias, inclusão, expressão oral, interação social e desenvolvimento 
socioemocional. Boliche dos Animais, composto por seis (6) pinos em 
formato de animais, representando a zebra, vaca, sapo, cachorro, porco e 
onça, confeccionados em tecido velboa de alta resistência e toque macio, 
com acabamentos em feltro colorido e olhos em PVC. Cada pino deve medir 
aproximadamente quarenta centímetros (40 cm) de altura por dezoito 
centímetros (18 cm) de largura, com boca confeccionada em plástico PET 
transparente revestido de feltro e preenchimento interno em espuma de 
densidade (28) e fibra sintética siliconada, base em madeira MDF revestida 
em tecido velboa garantindo estabilidade e leveza. O conjunto deve 
acompanhar três bolas confeccionadas em tecido velboa colorido, medindo 
aproximadamente dezesseis centímetros (16 cm) de diâmetro, preenchidas 
com fibra sintética e costuras reforçadas. Deve possuir Certificação 
Compulsória válida emitida por Organismo de Certificação de Produto 
(OCP) acreditado pelo INMETRO.  Fantoches da Higiene Bucal e 
Pessoal, composto por onze (11) fantoches temáticos desenvolvidos para 
atividades lúdicas de prevenção, orientação e sensibilização sobre higiene 
bucal, pessoal e hábitos saudáveis. Todos os fantoches são 
confeccionados em tecido velboa, feltro, malha, espuma e fibra sintética, 
com boca flexível em plástico PET revestida em feltro, com olhos em PVC 
e costuras reforçadas em fio 100% poliéster. Cada unidade apresenta 
dimensões aproximadas de trinta e nove centímetros (39 cm) de largura por 
quarenta e quatro centímetros (44 cm) de altura, garantindo excelente 
manuseio, maleabilidade, ergonomia e durabilidade no uso escolar. O 
conjunto é formado pelos seguintes personagens: Dentista, Dente Sadio, 
Dente Cariado, Pasta de Dente, Escova Dental, Fio Dental, Bactéria, Pente, 
Sabonete (frente) / Toalha (verso), Refrigerante e Pirulito. Deve possuir 
Certificação Compulsória válida emitida por Organismo de Certificação de 
Produto (OCP) acreditado pelo INMETRO. Roda dos Alimentos, 
confeccionado em tecido tactel bora 100% poliéster, com sublimação 
colorida de alta definição, utilizando tinta atóxica à base d’água, com fundo 
em revestimento sintético à base de policloreto de vinila (PVC), aplicado 
sobre substrato têxtil, caracterizado como material tipo courvin, com 
propriedades antiderrapantes, apresentando impermeabilidade, resistência 
à abrasão, estabilidade dimensional, facilidade de higienização e adequada 
resistência mecânica, com um (1) cm de espessura da espuma interna de 
densidade 22. O painel deve possuir dimensões aproximadas de cento e 
dez centímetros (110 cm) de diâmetro. O conjunto deve acompanhar vinte 
e nove (29) peças removíveis representando alimentos variados de acordo 
com seu grupo alimentar, confeccionados em tecido tactel bora 100% 
poliéster, com impressão colorida de alta definição e fundo reforçado com 
bagum, com preenchimento em fibra siliconada, medindo aproximadamente 
dez centímetros (10 cm) de diâmetro cada, com velcro costurado em cada 
peça para serem fixadas ao painel. Deve possuir Certificação Compulsória 
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válida emitida por Organismo de Certificação de Produto (OCP) acreditado 
pelo INMETRO. ACONDICIONAMENTO - Todos os itens devem ser 
acondicionados individualmente em embalagens feitas em TNT, com zíper 
e alça. O conjunto completo deve ser acondicionado em sacola 
confeccionada em nylon 600, medindo aproximadamente 1,20 m × 1,20 m, 
com costuras reforçadas, fechamento seguro e alças para manuseio. A 
sacola deve conter identificação visual institucional costurada na parte 
frontal da sacola, em material durável e de boa definição, devendo o 
acondicionamento geral assegurar a integridade, a qualidade e a segurança 
dos materiais, em conformidade com os padrões aplicáveis à Educação 
Infantil. ARQUIVO DIGITAL COMPLEMENTAR - Deve ser fornecido 
arquivo digital complementar contendo o referencial pedagógico e 
metodológico que fundamenta o uso dos materiais, alinhado à BNCC e às 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, contemplando 
orientações de mediação docente, propostas de atividades integradas aos 
campos de experiência, e sugestões de adaptação para diferentes 
contextos e necessidades educacionais. O arquivo deverá ser 
disponibilizado em formato acessível (PDF, QR Code, pen drive ou link 
protegido), compatível com diferentes dispositivos, permitindo 
armazenamento, impressão e consulta livre pela instituição de ensino, sem 
ônus adicional, garantindo ampla aplicabilidade pedagógica e inclusão 
digital. 

 
9. DA JUSTIFICATIVA 

 

Justifica-se a Aquisição de 2 Kits Brincar e Incluir, destinados aos alunos da rede pública de 
ensino de Sussuapara-PI, visando atender às necessidades pedagógicas alinhadas às diretrizes 
da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), e pelas políticas públicas voltadas à educação infantil 
e inclusiva 

O material em questão se destaca por ser uma ferramenta pedagógica completa e versátil, 
desenvolvida para trabalhar habilidades fundamentais nas crianças, como: 

Psicomotricidade: Através de atividades que estimulam a coordenação motora fina e ampla, 
essencial para o desenvolvimento físico e cognitivo. 

Raciocínio lógico: Jogos e atividades do kit fomentam o pensamento estruturado e a solução de 
problemas, competências indispensáveis para o aprendizado futuro. 

Lateralidade e orientação espacial: Contribui para a percepção corporal e organização do espaço, 
habilidades cruciais na fase inicial do desenvolvimento infantil. 

Criatividade e expressão artística: Estimula a imaginação e a capacidade de criação por meio de 
atividades que envolvem cores, formas e materiais diversos. 

Concentração e atenção: Promove o foco nas tarefas, melhorando a capacidade de se manter atento 
e engajado em atividades específicas. 

Trabalho em equipe e socialização: Incentiva a interação entre as crianças, desenvolvendo 
habilidades socioemocionais como empatia, respeito e cooperação. 

Comunicação e linguagem: Por meio de jogos e atividades interativas, as crianças são incentivadas 
a se expressar, expandindo seu vocabulário e desenvolvendo habilidades comunicativas. 

Pensamento crítico e resolução de conflitos: Estimula a análise de situações e a tomada de 
decisões, fundamentais para a autonomia e o desenvolvimento emocional. 
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Além disso, o kit tem como diferencial sua aplicabilidade no atendimento educacional especializado 
(AEE), sendo uma ferramenta de apoio para crianças com necessidades educacionais especiais, 
promovendo a inclusão e a equidade na aprendizagem, conforme prevê o Plano Nacional de Educação 
(PNE) e o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

Este material pedagógico, elaborado dentro das normas da BNCC, contribui diretamente para o 
desenvolvimento integral da criança, abordando os campos de experiência estabelecidos pelo 
documento, como: 

O eu, o outro e o nós; 

Corpo, gestos e movimentos; 

Escuta, fala, pensamento e imaginação; 

Traços, sons, cores e formas; 

Espaços, tempos, quantidades, relações e transformações. 

Ao contemplar atividades interativas e lúdicas, o KIT BRINCAR E INCLUIR promove a aprendizagem 
significativa e estimula a curiosidade e o protagonismo infantil. Essa abordagem é essencial para 
alcançar os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento previstos para a educação infantil, conforme 
preconizado pela legislação vigente. 

Além disso, a aquisição destes kits vai ao encontro das metas do município de garantir o fortalecimento 
da educação inclusiva e de qualidade, promovendo práticas pedagógicas inovadoras que assegurem 
a formação integral das crianças, conforme previsto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB) (Lei nº 9.394/96). 

Dessa forma, a aquisição do KIT BRINCAR E INCLUIR se faz necessária e urgente para garantir: 

O cumprimento das normativas educacionais vigentes; 

A oferta de recursos pedagógicos modernos e inclusivos à rede municipal de ensino; 

A promoção de um ensino lúdico, interativo e transformador, adequado às especificidades e 
necessidades de cada criança. 

Portanto, a aquisição desse material é de extrema relevância para fortalecer o ensino infantil 
no município, ampliando as possibilidades de desenvolvimento integral das crianças e 
promovendo a equidade e a inclusão educacional.  

 
10. DA PROPOSTA 

 
10.1. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer despesas 
necessárias para a perfeita execução do objeto, tais como, transporte, tributos, fretes, encargos sociais, 
seguros e demais despesas inerentes à execução do objeto. 

 
10.2. Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos fixados pelo 

município. 
 

11. DO FORNECIMENTO E CONDIÇÕES GERAIS 

 
11.1. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO 
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11.1.1. Os itens deverão ser fornecidos/executados de acordo com a autorização expedida pela Secretaria 
solicitante, em dias úteis, no horário de 08 às 13 horas, e local determinado. 

 
12. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
12.1. A empresa fica obrigada a fornecer os itens solicitados, nas condições estabelecidas neste 
Termo, através da Autorização de Fornecimentos, no prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data do recebimento da Autorização de Fornecimento. 

 
10 – DO PAGAMENTO 

 
10.1. O pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis do mês seguinte, mediante apresentação de 
nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
10.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais 
ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 
11 – DAS PENALIDADES 
8.1 - O não cumprimento das condições estipuladas neste Termo de Referência implicará na adoção 
de medidas e penalidades previstas em lei. 

 
12 – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

9.1 - As despesas com a execução de eventual ajuste, correrão à conta de dotação específica, constante 
do orçamento de 2026. 
 

Sussuapara/PI, 23 de março de 2026. 
 
 

Moacir Ferreira de Sousa 
Agente de contratação 


